PROJETO DE LEI N° 011, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.

Institui, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o Fórum Municipal de Educação - FME.
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, e coordenado por esta, o Fórum Municipal de Educação – FME, de caráter permanente, com a finalidade de coordenar a Conferência Municipal de Educação, acompanhar e avaliar a implementação de suas deliberações e promover as articulações necessárias à efetivação.

Art. 2º - Compete ao Fórum Municipal de Educação – FME:

I- Planejar e coordenar a realização da Conferência Municipal de Educação, instituída por portaria da Secretaria Municipal de Educação, bem como divulgar as suas deliberações;

II- Elaborar seu regimento interno, bem como o da Conferência Municipal de Educação, que serão aprovados e publicados mediante portaria da Secretaria Municipal de Educação;
III- Oferecer suporte técnico para a organização e realização dos fóruns e da Conferência;

IV- Acompanhar e avaliar o processo de implementação das deliberações da Conferência Municipal de Educação e sua articulação com as deliberações das Conferências Estadual e Nacional de Educação;

V- Planejar e organizar espaços de debates sobre o Plano Municipal de Educação.
Art. 3º - O Fórum Municipal de Educação será integrado por representantes dos seguintes segmentos e setores:

I – Secretário (a) Municipal de Educação - SME;

II - Departamento Pedagógico - SME

III - Técnico da Secretaria Municipal da Educação;

IV - Representante da Câmara Municipal de Vereadores;

V - Conselho Municipal de Educação - CME;

VI - representante da Assistência Social;

VII - representante das Associações de Ensino Superior e de Educação Profissional e Tecnológica presentes no município;

VIII - representante dos trabalhadores em educação - municipal;

IX- representante dos trabalhadores em educação - estadual;

X - representante dos professores de instituições de educação Infantil;

XI - representante dos professores de instituições da educação básica - municipal;

XII - representante dos professores de instituições da educação básica - estadual;

XIII - representantes dos Conselhos Escolares.
§ 1º - Os representantes e seus respectivos suplentes serão nomeados por ato do Poder Executivo Municipal, após indicação dos diferentes segmentos participantes.

§ 2º - Os membros do FME poderão definir critérios para a inclusão de representantes de outros órgãos/entidades.

Art. 4º - A estrutura e os procedimentos operacionais serão definidos no Regimento Interno, aprovados em reunião convocada para esse fim, observados os dispositivos da presente Lei, em especial o inciso II do Art. 2°.

Art. 5º - O FME poderá reunir-se ordinariamente ou extraordinariamente, na periodicidade estabelecida no seu Regimento Interno.

Art. 6º - O FME e a Conferência Municipal de Educação receberão suporte técnico e administrativo da Secretaria Municipal de Educação, a fim de assegurar o seu pleno funcionamento.

Art. 7º - A Participação no Fórum Municipal de Educação será considerada de relevante interesse público e não será remunerada.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 11 de fevereiro de 2016.
CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

SALVADOR DO SUL, 11 de fevereiro de 2016.

Ofício n° PMSS/037-2016

Senhor Presidente:

Encaminhamos o Projeto de Lei nº. 011/2016, que "Institui, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o Fórum Municipal de Educação – FME”, de caráter permanente, com a finalidade de monitorar continuamente a execução do Plano Municipal de Educação o cumprimento de suas metas e realizar  avaliações periódicas, poderá também propor  políticas para assegurar a implementação das estratégias, assim como coordenar a Conferência Municipal de Educação, acompanhar e avaliar a implementação de suas deliberações e promover as articulações necessárias à efetivação.
Convém destacar que a instituição do Fórum Permanente de Educação está previsto no artigo 5º, inciso IV, da Lei nº. 3202/2015, com o objetivo de institucionalizar mecanismos de planejamento educacional participativo, que garantam o diálogo como método e a democracia como fundamento, bem como traduzir, no conjunto de ações da Secretaria Municipal de Educação, políticas educacionais que assegurem a democratização da gestão e a qualidade social da educação.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo Municipal, na aprovação deste importante Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor

Vereador AÉCIO SOZO

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

N/ Cidade

